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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 02/2026  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 29/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA COM OS 
MÓDULOS DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS E PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, 
CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES, CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
SUPORTE TÉCNICO PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E DEMAIS ANEXOS.  
 
Contrato celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.604.081/0001-39, com sede na Rua Martins Coelho, nº 96, Centro, 
Juquiá/SP, CEP: 11800-000, representada neste ato pelo seu Presidente, Vereador José 
Antonio Freire, doravante denominado CONTRATANTE e , pessoa jurídica de direito 
privado, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 
sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado nesse 
ato por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, de conformidade com o que consta do Processo Licitatório nº 
29/2026, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2.021 e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas e a proposta apresentada pela empresa, firmam o presente contrato mediante 
as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  
 
1.1. Este Contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE 
através do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº 01/2026 e na proposta vencedora 
e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
 
2.1. O objeto do presente instrumento de contrato é a contratação de empresa 
especializada para licença de uso de sistemas de gestão pública com os módulos de 
compras, licitações e contratos e portal da transparência, contemplando os serviços de 
migração, conversão de dados, implantação dos sistemas, capacitação dos servidores, 
customização, manutenção e suporte técnico para o período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência 
e seus anexos e na proposta comercial final, que integram o Edital que deu origem à 
presente formalização.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  
 
3.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107, da Lei 
nº 14.133/2021, por meio de celebração de Termo Aditivo.  
 
3.2. A Câmara Municipal deverá atestar, no início de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção. 
 
3.3. A Câmara Municipal terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DO REGIME DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS  
 
4.1. Para a execução dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
profissionais habilitados, que garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados 
sob pena da aplicação das sanções contratuais previstas, pelo não cumprimento, ou 
cumprimento irregular das cláusulas contratuais.  
 
4.2. A CONTRATADA obriga-se a manter os compromissos assumidos pela 
apresentação de sua Proposta Comercial, nos exatos termos do ANEXO I do Edital que 
deu origem ao presente instrumento, com relação a prestação de serviços objeto do 
presente certame.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA  
 
5.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
 
a) Efetuar o pagamento na data e na forma ajustada;  
 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do ajuste;  
 
c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários a perfeita execução 
dos serviços contratados;  
 
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato.  
 
5.2. São obrigações da CONTRATADA: 
  
a) Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, 
exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer 
outras irregularidades ocorridas na execução;  
 
b) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta, a partir do termo de aceite, dos 
serviços, durante o qual correrão por sua conta todas as despesas de qualquer natureza.  
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c) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
d) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas 
na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais, comerciais e sanitários;  
 
e) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do contrato; 
 
f) Comunicar à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas qualquer 
ocorrência anormal, que impeça a realização dos serviços contratados;  
 
g) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do 
objeto licitado;  
 
h) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros; 
 
i) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso 
ocorram;  
 
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada 
a supressão além desse limite.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 
6.1. São responsabilidades da CONTRATADA:  
 
a) Todo e qualquer dano que causar à CONTRATANTE ou a terceiros ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Câmara;  
 
b) Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo à 
CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  
 
c) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta à CONTRATANTE por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 
ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas à CONTRATANTE que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de 
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO  
 
7.1. O valor global total da contratação é de R$ XXXXXXXX (por extenso), 
considerando os preços unitários abaixo:  
 

ITEM 
SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, CONVERSÃO E 

IMPLANTAÇÃO 
VALOR 
ÚNICO 

1 Sistema de Compras, Licitações e Contratos R$ 
2 Sistema de Portal da Transparência R$ 

TOTAL R$ 
 

ITEM 
SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO, 

SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 12 

MESES 
1 Sistema de Compras, Licitações e Contratos R$ R$ 
2 Sistema de Portal da Transparência R$ R$ 

TOTAL R$ R$ 
 

ITEM 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Serviços de Capacitação: 05 Servidores R$ R$ 

2 
Customizações e Parametrizações sob 
Demanda: 30 Horas 

R$ R$ 

TOTAL R$ R$ 
 
7.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após a 
respectiva medição, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pela 
CONTRATADA.  
 
7.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA.  
 
7.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  
 
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE.  
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
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7.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
 
7.9. Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste Contrato, 
para efeito do artigo 145, da Lei nº 14.133/2021.  
 
7.10. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES  
 
8.1. Serão aplicadas as penalidades na forma prevista no item 17 do Instrumento 
Convocatório e item 16 do Anexo I – Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE  
 
9.1. Após o interregno de um ano da apresentação da proposta, e independentemente de 
pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
9.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor, ou na ausência de previsão legal quanto ao 
índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
9.4. O reajuste será realizado por meio de celebração de Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do exercício de 2026 de acordo com a seguinte 
classificação orçamentária:  
 
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica.  
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO  
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11.1. A fiscalização do contrato será de responsabilidade da servidora Luciene Marinho 
da Silva, designada através da Portaria nº 15/2024 e a gestão do contrato será de 
responsabilidade da servidora Heloise da Silva Cassiano, designada pela Portaria nº 
15/2024, que atuarão com vistas a garantir a lisura e a efetividade do contrato.  
 
11.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for 
necessário à regularização das ocorrências observadas.  
 
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a 
adoção de medidas convenientes.  
 
11.4. O objeto será recebido por servidor designado pela Portaria nº 15/2024, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
 
11.5. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o pedido.  
 
11.6. O recebimento dos serviços executados não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do objeto licitado nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
  
12.1. Não será exigida da CONTRATADA garantia do cumprimento de suas obrigações 
contratuais na presente contratação, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante 
a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pela CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 
13.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no 
art. 137, da Lei Federal nº14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  
 
13.2. A extinção do Contrato poderá ser:  
 
13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
13.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL 
DE PROTECÃO DE DADOS (LGPD)  
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14.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei 
Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, 
devendo ser observadas, no tratamento de dados, no âmbito da CONTRATANTE, a 
respectiva finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência 
administrativa aplicável.  
 
14.2. É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em 
decorrência da contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
14.3. A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou 
transmitidos em decorrência do Contrato contra acessos não autorizados e situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito.  
 
14.4. Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na 
prevenção ao vazamento de dados, comprometendo-se a manter o sigilo e a 
confidencialidade de todas as informações repassadas em decorrência da execução 
contratual.  
 
14.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento 
dos dados pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou 
contratuais havidas em decorrência da contratação por esta CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
15.1. Consideram-se partes integrantes do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos: o Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº XX/2026 e seus Anexos e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA.  
15.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o FORO DA COMARCA DE JUQUIÁ/SP.  
 
E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 
instrumento Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, 
após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes: CONTRATANTE, 
CONTRATADA e TESTEMUNHAS.  

Juquiá (SP), XX de XXXXXXXX de 2026. 
 
 

________________________                                   ________________________ 
         CONTRATANTE                          CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS:  
 
1) ______________________                                             2) ______________________    


